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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

Código registro TCE: 365CB86EF8F076543391AD486EECB4FB9504EE8E 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023  

 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

ENDEREÇO: 

 

 

CIDADE: ESTADO: 

 

TELEFONE: 

 

FAX:   E-MAIL: 

 

PESSOA PARA CONTATO: 

 

Recebi(emos) através do acesso à página www.bomjesus.sc.gov.br, nesta data, cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

LOCAL: DATA: 

 

ASSINATURA 

 

 

Senhor licitante,  
Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Bom Jesus e essa 
Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo do Edital 
supra, à Comissão Permanente de licitação. 
Por via postal ou pelo e-mail licitacao@bomjesus.sc.gov.br. 
O não encaminhamento do recibo exime a Comissão de Licitação, o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório como de quaisquer informações adicionais que não interferem nas 
cotações. 

 

BOM JESUS/SC DATA:  

 

Denise Pedott Brandalize – Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2023 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - O Município de Bom Jesus, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua 

Pedro Bortoluzzi, 435, através do Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO que irá realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a contratação do objeto indicado 

no item 2.1 deste Edital. A presente licitação será do tipo MAIOR DESCONTO POR 

LOTE (MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PARA OS ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS), e será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e regulamentos municipais e, subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como as condições a seguir 

estabelecidas. 

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de 

preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 08h00min 

do dia 14 de setembro de 2023, no Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura, situado 

no endereço acima indicado. 

1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO dar-se-á a partir das 08h15min do dia 14 de 

setembro de 2023, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de 

Bom Jesus, situada no endereço citado no item 1.1. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 - O presente processo licitatório tem por objeto contratação de empresa 

especializada na administração, gerenciamento e fornecimento de vale-

alimentação, na forma de cartão eletrônico com chip ou tarja magnética, para uso 

dos servidores do executivo municipal de Bom Jesus, SC, de acordo com as 

especificações e quantidades contidas no Termo de Referência deste Edital – ANEXO E. 

A cotação em valor médio maior que o termo de referência (3,3%) 

ensejará na imediata desclassificação do licitante. 

 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Não podem participar da presente licitação, empresas que estejam 

cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem 

como empresas nas seguintes condições: 
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3.1.1 - com falência decretada; 

3.1.2 - em consórcio. 

3.2 - Poderão participar desta licitação com critério de exclusividade as 

empresas enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, 

nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 

147/2014, que comprovem o atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital; 

3.3 - Os licitantes na condição de microempresas e empresas de pequeno 

porte, enquadradas de acordo com a Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar 

fora dos envelopes 01 e 02, Certidão da Junta Comercial ou do Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas comprovando essa situação, com data de emissão não superior a 

60(sessenta) dias, da abertura das propostas. 

3.4 - A ausência da comprovação prevista no item anterior impedirá a 

participação da microempresa, empresa de pequeno porte no processo licitatório, 

utilizando-se do critério de exclusividade. 

3.5 - Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte as que se enquadram nas hipóteses do Artigo 3°, §4°, da Lei 

Complementar 123/2006, consolidada. 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os 

envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a 

habilitação, desde que protocolizados de acordo com o disposto no item 1.2, em 

envelopes distintos, lacrados, contendo na parte externa a seguinte identificação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2023 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2023 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

4.2 - Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus 

representantes, que consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular 

propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame, nos seguintes termos: 

4.2.1 - O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão 

Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de 

procuração, ou termo de credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo 

“A”, juntamente com um documento de identificação com foto. 

4.2.3 - Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar, conforme o 

caso, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações contratuais em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem 

como das respectivas alterações, caso existam ou outro documento legal que permita 

analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem como para verificar se o 

credenciante possui os necessários poderes de delegação. 

4.3 - Deverá apresentar ainda, como condição para participação das fases 

subsequentes, Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, nos 

termos do Anexo “B” (caso possua representante credenciado, a declaração poderá ser 

verbal, devendo constar em ata). 

4.4 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui 

poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais 

e manifestar-se durante a sessão, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 

4.5 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um 

único representante. 

4.6 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no 

item 1.2 deste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, 

desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicado para 

protocolo. A Administração Municipal de Bom Jesus e o Pregoeiro não se 

responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem 

entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido no item 1.2, 

no Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura. Em nenhuma hipótese serão recebidas 

propostas e/ou documentação fora do prazo estabelecido neste Edital. 
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4.7 - No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento 

no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela 

Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 

103/2007, com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias, da abertura das 

propostas. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, 

deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoa Jurídica, atestando seu 

enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006, consolidada, 

com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias, da abertura das propostas. 

4.7.1 - A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos acima 

descritos, não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, 

consolidada. Este(s) documento(s) deverá(ão) ser apresentado(s) obrigatoriamente fora 

dos envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

4.8 - O licitante que por ventura colocar os documentos exigidos para 

credenciamento dentro de algum dos envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 

02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO não possuirá representante credenciado e, 

portanto, não poderá participar da fase de lances e manifestar-se durante do processo, e 

caso não apresente neste momento a declaração de que cumpre com os requisitos de 

habilitação, e não tendo representante credenciado para fazê-la verbalmente, estará a 

licitante impedida de participar do certame. 

5 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a 

proposta propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem 

emendas ou rasuras, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais 

folhas, contendo ainda: 

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição 

Estadual e/ou Municipal da proponente; 

b) Número deste Pregão; 

c) Número do item, descrição dos itens nos termos do “Anexo C” deste 

Edital, marca, quantidade, unidade de medida, preço unitário e preço total dos itens 

grafado os algarismos com até 2(duas) casas decimais após a vírgula, em moeda 

brasileira corrente; 

d) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante; 
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5.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no 

máximo 2 (duas) casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto 

para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa 

inflacionária. 

5.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 

abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e 

contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou 

ainda fornecimento de peças, mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados 

ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da 

presente Licitação. 

5.4 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das 

propostas, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 

01. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

5.5 - Não será aceita proposta que esteja em desacordo com as 

especificações exigidas neste edital. 

5.6 - As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pelo 

Pregoeiro para constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os 

erros serão corrigidos pela Comissão da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em 

algarismos numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o 

valor total obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário 

cotado deverá prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas 

indicada na Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo 

Pregoeiro. 

5.7- O valor ofertado deverá ser pelo Valor Global – Maior Desconto por 

Lote. 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1 - O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes 

documentos de habilitação: 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - 

CNPJ/MF; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado 

extraído do site da receita estadual ou documento similar onde conste o número da 
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inscrição) e/ou Municipal (alvará de funcionamento ou documento similar onde conste o 

número da inscrição), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regular situação perante a Fazenda Pública Municipal do domicilio 

ou sede da licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Nacional, relativos a 

tributos e contribuições Federais e da Divida ativa da União, abrangendo a previdência 

social (INSS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

g) Certidão negativa de débitos trabalhistas – (CNDT); 

h) Balanço Patrimonial na forma do artigo 31, da Lei 8.666/93, ou, Declaração 

de Dispensa de Emissão de Balanço Patrimonial para aqueles licitantes isentos por lei 

da elaboração de Balanço Patrimonial, enquadrados no Simples, conforme Lei LC 

123/06 consolidada, emitida por contador habilitado (possuidor de Registro válido no 

CRC) com firma reconhecida, acompanhada de Declaração/Certidão de optante pelo 

Simples Nacional extraída do site oficial Simples Nacional, disponível em: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/. 

i) Prova de regularidade emitida pelo o Poder Judiciário mediante 

apresentação de Certidão “Falência e Concordata”, disponível através do endereço 

https://certidoes.tjsc.jus.br/ 

j) Declarações constantes no Anexo “B" (de não empregabilidade de 

menores; de que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e 

tomou-se conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade 

para o fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, dando concordância a todas 

as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, 

vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de 

acordo com as normas deste certame licitatório; e que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores). 

                  Qualificação Técnica 

a) Atestado de capacidade técnica/operacional, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, expedido em nome da licitante (pessoa jurídica), 

comprovando o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/
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b) Comprovante de registro no Ministério do Trabalho e Previdência, como 

pessoa jurídica facilitadora de aquisição de refeições e gêneros alimentícios, conforme 

Portaria MTP nº 672/2021 ou legislação que venha a coexistir ou substituí-la. 

c) Prova de registro ou cadastramento vigente no programa de alimentação 

do trabalhador - PAT, certificado pelo ministério do trabalho e emprego, nos termos da 

lei nº 6.321/1976 e portaria SITDSST nº 03/2002. 

d) Comprovação de que o técnico responsável possui registro ou inscrição no 

Conselho Regional de Nutrição - CRN, através da certidão de registro e quitação, 

conforme a resolução CFN nº 378/2005. 

e) Comprovação do vínculo entre a empresa licitante e o responsável técnico, 

o qual poderá ser comprovado através de: registro profissional na CTPS acompanhado 

de cópia autenticada do registro profissional no livro de registro de empregados da 

empresa; ou de cópia de contrato de prestação de serviços autenticado; ou cópia 

autenticada de contrato social que demonstre ser o sócio também responsável técnico. 

f) Declaração firmada pelo representante legal de que, no momento da 

contratação, disporá de no mínimo cinco estabelecimentos comerciais ativos no 

perímetro urbano do município de Bom Jesus, SC, sendo no mínimo, dois de médio 

porte. A referida comprovação deverá se dar em até 05(cinco) dias após a homologação 

do certame, sobe pena de desclassificação e chamamemnto do segundo colocado e 

assim sucessivamente. 

g) Declaração firmada pelo representante legal de que serão credenciados 

para uso deste cartão somente estabelecimentos comerciais sediados no território do 

município de Bom Jesus, SC. 

6.1.1 As certidões negativas de débito expedidas pela Receita Federal 

poderão ser apresentadas na forma consolidada, em conformidade com regulamentação 

e procedimentos novos adotados pelo expedidor. 

6.2 - As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “a” 

a “h” do item 6.1, por Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Comissão 

de Registro Cadastral de Licitantes do Município de Bom Jesus. 

6.2.1 - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral 

apresentado pelos licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao 

respectivo órgão cadastrador, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, 

suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a documentação apresentada para o 

competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

6.3 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro 

Cadastral em substituição aos documentos elencados no item 6.2 e, nele constando 
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qualquer certidão com prazo de validade vencido, poderá apresentar tais documentos 

atualizados e regularizados dentro de seu Envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

6.4 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade 

estabelecido pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) 

dias consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram 

nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de 

validade. 

6.4.1 - A data que servirá de referência para verificação da validade dos 

documentos de habilitação é aquela disposta no item 1.3 deste Edital. 

6.5 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por 

servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

6.5.1 - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação 

poderão, também, ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, 

ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua autenticidade 

pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 

6.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão 

estar em nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

6.6.1 - se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz; 

6.6.2 - se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial. 

6.7 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a 

matriz, ou vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de 

habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de 

centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

6.8 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de 

regularidade fiscal, citados no item 6.1, centralizados junto à matriz desde que apresente 

documento que comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento 

expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e 

para as filiais. 

6.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida no item 6.1, mesmo que os documentos exigidos nas 

alíneas “c” a “g”, relativos à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 
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6.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

6.9.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item 

6.9.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, renegociando valores ou revogar a licitação. 

7 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas 

Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, 

sob pena de desclassificação. Isto posto, serão classificadas, item a item, a proposta de 

menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 

10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

7.1.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 

oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7.1.2 - Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus 

itens, de forma individual) que não atenderem os requisitos constantes do item 5 deste 

Edital, bem como, quando constatada a oferta de preço manifestamente inexequível. 

7.2 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos 

requisitos dos itens anteriores serão convidados individualmente a apresentarem novos 

lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, 

até a proclamação do vencedor. 

7.2.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.2.2 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for 

conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços de cada item do objeto 

do certame. 

7.2.3 - A oferta de lance deverá recair sobre o preço unitário do item do objeto 

desta licitação que tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele 

momento. 



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

7.2.3.1 - Os lances verbais ofertados pelas licitantes também deverão ser 

registrados e assinados pelos seus representantes legais em formulário próprio que será 

apresentado às licitantes pelo Pregoeiro, documento esse que constituirá parte 

integrante da ata circunstanciada lavrada ao final da Sessão Pública do Pregão. 

7.2.3.2 - O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço 

entre os lances verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, 

deliberar livremente sobre a mesma.  

7.2.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.2.5 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.2.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 

do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.3 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido preço melhor. 

7.4 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.5 - Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme previsto no art. 44 da Lei Complementar nº. 123 de dezembro de 2006, 

consolidada. 

7.5.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

7.6 - Ocorrendo o empate previsto nos itens 7.5 e 7.5.1, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma da alínea “a” deste Item, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese prevista no Item 7.5.1, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 
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c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Item 7.5.1, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.6.1 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no Item 7.6, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

7.6.2 - O disposto no Item 7.6 somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.6.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar o último e derradeiro lance no prazo máximo de 1 (um) 

minuto, após convocação verbal do pregoeiro, sob pena de preclusão. 

7.7 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que 

apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - 

DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação 

fixadas no item 6 e subitens, deste Edital. 

7.8 - Constatada a conformidade da documentação com as exigências 

impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 

objeto. Caso contrário, o Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem todos os 

requisitos relativos à habilitação, exigíveis no item 6 e seus subitens, deste Edital. 

7.9 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a 

licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao Edital. 

7.9.1 - Ocorrendo a situação referida no item 7.8, o Pregoeiro poderá negociar 

com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10 - Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, 

excepcionalmente, o pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para realizar 

diligências visando esclarecer dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, ou da 

documentação apresentada. 

7.11 - Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da 

fase de lances verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar 

aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de 

nova documentação, escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação (art. 

48, § 3º, da Lei 8.666/93). 
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7.12 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 

declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que 

manifestem a intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas 

razões e a concessão do prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões de 

recurso, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, 

querendo, apresentarem contrarrazões do recurso em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

7.12.1 - A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na 

decadência do direito de recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da 

licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

7.12.2 - A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão 

Pública do Pregão caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 

7.13 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 

contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas 

escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 

documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em 

conformidade com as disposições do item acima. 

7.13.1 - A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua 

Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante 

se ausentar antes do término da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata. 

7.14 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 

nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes presentes. 

7.15 - O Pregoeiro, ao término da sessão, poderá devolver os envelopes com 

a Documentação de Habilitação das licitantes que não restarem vencedoras de qualquer 

item do objeto desta Licitação, registrando o procedimento em ata. 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

8.1 - No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) 

licitante(s) que apresentar(em) o Maior Desconto por Lote (menor taxa de 

administração para os estabelecimentos credenciados) desde que atendidas as 

especificações constantes deste Edital. 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de 

obedecido o disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, 

obrigatoriamente, por sorteio, que será realizado na própria Sessão. 
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8.3 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo 

Pregoeiro, pelo Maior Desconto por Lote (menor taxa de administração para os 

estabelecimentos credenciados), à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) 

considerada(s) vencedora(s). 

8.4 - O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

9 - DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

9.1 - A proponente deverá fornecer/prestar os serviços para o Executivo do 

município de Bom Jesus, SC, conforme a solicitação, durante o exercício de 2023, 

podendo ser prorrogada a vigência do contrato nos termos da lei. 

 9.2 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o 

Município perante a contratada e com seus profissionais contratados, sendo de sua 

responsabilidade materiais, equipamentos e pessoal especializado necessário para 

execução dos serviços, deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos 

profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 

contratação, além do fornecimento de todo material necessário para realização dos 

serviços. 

9.3 - A presente licitação não poderá ser subcontratada mesmo que 

parcial, sob pena de rescisão imediata com o licitante, respondendo o mesmo por 

eventuais perdas e danos ao município.  

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência. 

10.2 - O pagamento será realizado mensalmente pelo Município de Bom 

Jesus,  SC, em até 10 (dez) dias úteis após a liberação dos créditos e apresentação de 

Nota Fiscal e boleto bancário, estando de acordo com o solicitado no edital. 

- A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com Autorização de Fornecimento indicar o 

número da Autorização correspondente, bem como indicar o nome do banco e número 

da conta bancária Contratada. 

10.3 - Para liberação de qualquer pagamento a licitante vencedora deverá 

apresentar obrigatoriamente juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviço, as 

CND's (Certidão Negativa de Débitos) junto ao FGTS, a União, o Estado e o Município, a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

10.4 - A Contratada terá direito a receber apenas os créditos efetivamente 

utilizados mensalmente para execução do serviço. 
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10.5 - Fica expressamente estabelecido que no preço constante na 

proposta da CONTRATADA estavam inclusos todos os custos diretos e indiretos 

requeridos para a execução do objeto deste edital, constituindo-se na única 

remuneração devida. 

11 - RESPONSABILIDADE DOS VENCEDORES 

11.1 Das obrigações da contratada: 

11.1.1 Cumprir todas as exigências e executar os serviços de acordo com 

as especificações constantes na proposta apresentada, edital e termo de referência. 

11.1.2 Fornecer à Contratante, mensalmente, os valores mensais do 

benefício em cada cartão dos créditos alimentação, de forma permanente e regular e 

nas quantidades requisitadas. 

11.1.3 Efetuar o pagamento, pontualmente, aos estabelecimentos 

comerciais pelo valor dos cartões utilizados, durante o seu período de validade, 

independentemente da vigência do Contrato, ficando claro que a contratante não 

responde solidária ou subsidiariamente por esse reembolso, que é de inteira 

responsabilidade da Contratada. 

11.1.4 Reembolsar a Contratante pelo preço equivalente ao valor de 

qualquer cartão que este venha a lhe devolver, por qualquer motivo, a qualquer tempo, 

inclusive em decorrência da rescisão ou extinção do Contrato. 

11.1.5 Ampliar a rede de estabelecimentos comerciais, incluindo outras, 

mediante solicitação da Contratante, sempre que houver condições para tal, no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias do recebimento do referido pedido. 

11.1.6 Disponibilizar, flexibilizar e manter atualizada a relação dos 

estabelecimentos comerciais, filiados ao sistema e com os quais mantenha convênio, 

informando, periodicamente a Prefeitura Municipal as inclusões e/ou exclusões. 

11.1.7 A Contratada deverá dispor de no mínimo cinco estabelecimentos 

comerciais ativos no perímetro urbano do município de Bom Jesus, SC, sendo no 

mínimo, dois de médio porte. 

11.1.8 Manter nos estabelecimentos comerciais filiados à sua rede, em 

local bem visível e de fácil identificação de sua adesão ao sistema, objeto deste 

Contrato. 

11.1.9 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

Contratante, quanto à execução dos serviços contratados. 
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11.1.10 Fiscalizar os estabelecimentos integrantes de sua rede, no sentido 

de se obter um produto adequado, variado e higiênico, dentro dos padrões 

estabelecidos, descredenciando os que não apresentarem serviços satisfatórios. 

11.1.11 Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou a 

terceiros, provocados, por ineficiência ou irregularidades cometidos por seus 

empregados, conveniados ou prepostos, na execução dos serviços contratados. 

11.1.12 Cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis, 

regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das 

autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto do presente contrato, cabendo-

lhe única e exclusiva responsabilidade da Contratada, as despesas diretas ou indiretas 

tais como: salários, transporte, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras 

que forem devidas aos empregados da Contratada no desempenho dos serviços, objeto 

desta licitação, ficando a Contratante, isento de qualquer vínculo empregatício com os 

mesmos. 

11.1.13 Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, bem como com todas as condições de habilitação 

exigidas no Edital de Licitação. 

11.1.14 Prestar informações diretamente ao usuário do cartão alimentação 

através do Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC. 

11.1.15 Fornecer toda e qualquer informação e orientação técnica a 

Contratante para o bom emprego e utilização do produto vendido. 

11.1.16 Não transferir a terceiros, em todo ou em parte, o objeto da presente 

licitação. 

11.2 Das obrigações da contratante: 

11.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

11.2.2 Disponibilizar a Contratada, no momento do fechamento da folha, o 

número de dias trabalhados de cada servidor, para liberação do valor do vale 

alimentação no prazo máximo de 03 dias. 

11.2.3 Emitir pedido mensalmente à Contratada informando a 

quantidade/valor do vale Alimentação a serem disponibilizados a cada servidor, sob 

forma de cartão eletrônico. 

11.2.4 Fornecer à Contratada todos os dados necessários à execução do 

objeto da licitação. 
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11.2.5 Efetuar o pagamento referente aos créditos disponibilizados nos 

cartões eletrônicos pela Contratada, na forma e condições estabelecidas pela 

administração municipal. 

11.2.6 A contratada deverá efetuar as recargas nos cartões entre os dias 

10 e 15 de cada mês, sempre comunicando previamente a data da mesma. 

12 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 

o ato convocatório do pregão. 

12.1.1 - A impugnação será dirigida à Diretoria de Compras desta Prefeitura, 

que a encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação 

e decisão. 

12.2 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do 

Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de 

recurso. 

12.3 - O recurso deverá ser dirigido ao(à) Pregoeiro(a) que poderá 

reconsiderar sua decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente informado, para apreciação e 

decisão. 

12.4 - As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, 

terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente. 

12.5 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, 

são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

12.6 - Decididos os recursos, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação do objeto 

do certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 

12.7 - Somente serão aceitas impugnações com protocolo presencial nos 

horários de funcionamento da Administração Municipal da 07h as 13h nos dias úteis, as 

impugnações ofertadas por correio eletrônico não serão analisadas e serão 

consideradas intempestivas. 

13 - ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - O licitante vencedor será convocado para a assinatura do CONTRATO, 

cuja minuta está ANEXO, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da homologação, caso contrário, somente serão comunicados os 

interessados da revogação deste certame. 
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13.2 - O prazo de assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, se solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura. 

13.3 - Não assinando o contrato no prazo fixado ou na prorrogação, o licitante 

vencedor perderá o direito à contratação, sofrerá aplicação de multa igual a 5% (cinco 

por cento) do valor da proposta de preços e ficará, temporariamente, suspenso de 

participar de licitação e impedido de contratar com a Prefeitura pelo período de 12 (doze) 

meses. 

13.4 - Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, o 

Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assiná-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora. 

13.5 - Não será admitida a subcontratação do objeto desta licitação nem a 

participação de consórcio. 

13.6 - Este EDITAL e seus anexos farão parte do contrato a ser celebrado 

como se nele estivessem transcritos. 

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação 

ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida 

Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

14.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

14.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos 

enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

14.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida 

a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a 

Administração. 

14.2.3 - judicial, nos termos da legislação. 

15 - DAS PENALIDADES 

15.1 - Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita ou 

inadimplemento contratual, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízos das 

responsabilidades civis e criminais que couberem, às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do 



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

presente contrato; 

III. Impossibilidade de licitar e contratar com a contratante pelo prazo de até 02 (dois) 

anos a contar do dia da fixação da pena; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16 - DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

16.1 O contrato terá validade a contar da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o limite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso IV da Lei 8.666/93, através de termos 

aditivos. 

16.2 A licitante vencedora não cobrará nenhum tipo de taxa de 

administração para o município. 

16.3 O preço da taxa de administração proposto pela licitante vencedora 

para os estabelecimentos credenciados deverá ser fixo, podendo ser reduzido a critério 

da licitante vencedora, durante toda a vigência do contrato. 

16.4 O valor de face dos valores de alimentação poderá ser ajustado 

anualmente, de acordo com a lei Municipal nº 725/2020, e suas regulamentações por 

Decreto Municipal. 

16.5 A revisão de preços será admitida, desde que comprovada a 

ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro, através de documentação que 

evidencie alteração de regulatório que implique majoração dos custos de administração 

e gerenciamento do serviço prestado, avaliados face às planilhas de composição de 

custos pertinentes ao objeto contratual e após ampla pesquisa de mercado. 

16.6 No caso de se constatar qualquer irregularidade ou 

incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou 

em relação às condições expressas neste Edital, eles serão sumariamente rejeitados, 

sujeitando-se a contratada às penalidades constantes do neste edital.16.6 - O presente 

Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão 

parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão 

prestados diretamente no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do 
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telefone (49) 3424-0181, de segunda à sexta-feira, das 07h00min às 13h00min ou no 

site www.bomjesus.sc.gov.br. 

17.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das 

propostas, as licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-

mail), número de telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 

17.3 - A Prefeitura Municipal de Bom Jesus reserva-se o direito de filmar e/ou 

gravar as Sessões Públicas deste Pregão. 

17.4 - Informações verbais prestadas por integrantes da Administração 

Municipal de Bom Jesus não serão consideradas como motivos para impugnações. 

17.5 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições 

contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Lei Complementar 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme 

disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e 

legislações pertinentes à matéria. 

17.6 - No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes 

qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 

da Lei 8.666/93. 

17.7 - As licitantes participantes deste processo desde já declaram, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregam menores de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, ressalvados os casos de menor a partir de quatorze anos na condição de 

aprendiz. 

17.8 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios 

pertinentes ao objeto da presente licitação é o da Comarca de Xanxerê - SC, excluído 

qualquer outro. 

18 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

18.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em 

seu corpo, os seguintes anexos: 

a) Anexo “A” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO. 

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÕES (FIRMANDO O 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E DA INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO). 

c) Anexo “C” – MODELO DE PROPOSTA; 

d) Anexo “D” – MINUTA DO CONTRATO; 

e) Anexo “E” – TERMO DE REFERÊNCIA/ RELAÇÃO LOTE 

f) Anexo “F” – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP; 

 

Bom Jesus (SC), 30 de agosto de 2023. 

 

 
Rafael Calza 

Prefeito Municipal  
 
 

 
Cinthia Schneider Pellegrini 
Assessor Jurídico 
OAB/SC 43.050 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023 

ANEXO “A” 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

À Prefeitura Municipal de Bom Jesus – SC 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da 

licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus (SC), na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa_______________________________________ , bem como formular 

propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2023. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 

 

 

 

 



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023 

ANEXO “B” 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

........................................................inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de 

seu representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de 

Identidade n. ............................ CPF n............................... DECLARA, para fins de 

participação do Processo Licitatório supra, na modalidade de pregão presencial que: 

a) em relação ao disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 

9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

b) que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se 

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 

fornecimento dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação 

de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, 

executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas 

deste certame licitatório; 

c) que esta empresa, nos termos do inciso VII do art. 4º da Lei Federal n. 10.520/02, 

atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a 

documentação comprobatória exigida no edital convocatório; 

d) sob as penas da Lei, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

_______________________________________ 

Local e data 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023 

ANEXO “C” 

MODELO DE PROPOSTA 

Essa proposta tem como objetejo atender a contratação de empresa especializada na 

administração, gerenciamento e fornecimento de vale-alimentação, na forma de cartão 

eletrônico com chip ou tarja magnética, para uso dos servidores do executivo municipal 

de Bom Jesus, SC, em conformidade com a Lei Municipal 755/2020 e alterações. 

 
 

ITEM 

LOTE 1 - 

CARACTERÍSTI

CAS 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PARA 

OS ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS 

 

1 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE VALE-

ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP, PARA 

USO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, SC  

 

 

Observação: O número de cartões poderá sofrer variação para mais e para menos devido à 

contratação ou exoneração de funcionários. 

Valor Total da Proposta/Índice de Taxa (__ ) 

A taxa de administração do Municipio ofertada é de custo zero. 

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

O serviço disponibilizado será para atendiomento apenas dentro do território de Bom Jesus, SC. 

A licitante declara que atende todos os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos. 

Validade Da Proposta Comercial: 60 dias da data de entrega dos envelopes. 

Prazo De Entrega: Conforme Edital. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2023. 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023 

ANEXO “D” 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato/fms nº:  ................................................. 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS  

Contratado: .............................................................. 

  CNPJ/CPF............................................ 

Finalidade:  Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e 

fornecimento de vale-alimentação, na forma de cartão eletrônico com chip 

ou tarja magnética, para uso dos servidores do executivo municipal de Bom 

Jesus, SC, em conformidade com a Lei Municipal 755/2020 e alterações. 

Vinculação:  Proc. Adm. Licitatório nº 87/2023 - P.P nº 19/2023 

 

Contrato administrativo que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS/SC, com sede na Rua Pedro Bortoluzzi, nº 435, centro, inscrito no CNPJ/FM, 

sob o nº 01.551.148/0001-87, neste ato representado por seu Gestor, Senhor Rafael 

Calza, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado ................., CNPJ nº 

...................., sediada na Rua ......................., Bairro ..............., no município 

......................., representado pelo Senhor  ..........................., portador do CPF nº 

............................, RG nº ....................., domiciliado na  .........................., nº ....., Bairro 

.................., no município de .............................. -  ...., de ora em diante denominado  

simplesmente de  CONTRATADA,  de comum acordo e amparado na Lei Federal Nº 

8.666/93 e alterações, ter justo e contratado entre si a aquisição, descritos e 

caracterizados no Processo Licitatório nº 19/2023, na modalidade de Pregão Presencial 

nº 87/2023, e nas cláusulas adiante especificadas e condições que se enunciam a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 O presente processo licitatório tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na administração, gerenciamento e fornecimento de vale-alimentação, na 

forma de cartão eletrônico com chip ou tarja magnética, para uso dos servidores do 

executivo municipal de Bom Jesus, SC, em conformidade com a Lei Municipal 755/2020 

e alterações, conforme descrição abaixo: 
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ITEM 

LOTE 1 - 

CARACTERÍSTICAS 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PARA 

OS ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS 

 

1 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE VALE-

ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP, PARA USO 

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, SC  

 

 

1.2 A CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições 

locais onde serão executados os serviços objeto do presente Contrato. Não será 

considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da 

CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1 O presente contrato com vigência da assinatura até 31 de dezembro de 2023, 

findando independentemente de aviso ou notificação, podendo ainda ser prorrogado por 

períodos sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso 

IV da Lei 8.666/93, através de termos aditivos. 

2.2 O preço da taxa de administração proposto pela licitante vencedora para os 

estabelecimentos credenciados deverá ser fixo, podendo ser reduzido a critério da 

licitante vencedora, durante toda a vigência do contrato. 

2.3 O valor de face dos valores de alimentação poderá ser ajustado anualmente, de 

acordo com a lei Municipal nº 755/2020 e seus regulamentos. 

2.4 A revisão de preços será admitida, desde que comprovada a ocorrência de 

desequilíbrio econômico-financeiro, através de documentação que evidencie alteração 

de regulatório que implique majoração dos custos de administração e gerenciamento do 

serviço prestado, avaliados face às planilhas de composição de custos pertinentes ao 

objeto contratual e após ampla pesquisa de mercado. 

 2.5 No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens 

fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições 

expressas neste Edital, eles serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada 

às penalidades constantes do neste edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será efetivado pelo município mensalmente a CONTRATADA até o dia 

10(dez) de cada mês, e esta será responsável pelo carregamento dos valores no cartão 

de cada servidor. 

3.2. A Contratada terá direito a receber apenas os créditos efetivamente utilizados 

mensalmente para execução do serviço. 
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3.3 O pagamento será realizado mensalmente pelo Município de Bom Jesus/SC, em 

até 10 (dez) dias úteis após a liberação dos créditos mediante a apresentação de Nota 

Fiscal e boleto bancário, estando de acordo com o solicitado no edital. 

3.4 A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo ou em parte, 

nos seguintes casos: 

a) Serviços Prestados fora dos padrões éticos e da qualidade atribuível à espécie, 

devidamente aprovado pela Contratante; 

b) Existência de qualquer débito para com este órgão; 

c) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no 

Processo Licitatório. 

Durante todo o prazo de validade do contrato o(s) fornecedor(es) ficará(ão) obrigado(s) a 

manter atualizados todos os documentos relacionados do item 10.1 do Edital vinculado a 

este contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA: 

A CONTRATADA será responsável por: 

a) Prestar os serviços de boa qualidade, sendo que os serviços prestados fora dos 

padrões técnicos, éticos e da qualidade atribuível a espécie, devidamente aprovado pela 

prefeitura, deverão ser executados novamente; 

b) Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 

c)       Atender a todo o disposto contido no Termo de Referência – Anexo E do Edital de 

Licitação nº 87/2023, Pregão Presencial nº 19/2023. 

c)     Isentar a custo zero a taxa de administração ao Executivo Municipal, efetuando 

apenas a cobrança da taxa de administração dos estabelecimentos credenciados. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato serão suportadas pela 

dotação orçamentária especifica do orçamento do exercício de 2023, especificada nos 

autos do processo licitatório respectivo e consequentemente nos anos subsequentes em 

caso de aditivos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

I - Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido no Edital de Licitação nº 87/2023, 

Pregão Presencial nº 19/2023. 

II - Esclarecer as dúvidas quando elas existirem através do responsável pelos serviços.  

III - Disponibilizar a estrutura necessária para que os serviços contratados sejam 

devidamente realizados. 

IV - Apresentar a Ordem de Serviço, especificando o local da prestação dos Serviços;  
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V - Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota 

Fiscal, desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital; 

VI - Fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços, por meio de um funcionário 

especialmente designado para esse fim, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas ao mesmo;  

VIII - Informar à CONTRATADA sempre que notar falhas no sistema de execução dos 

serviços contratados; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

I - O fornecedor obriga-se a iniciar a prestação dos serviços, em que foi declarado 

vencedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato.  

II - Os serviços serão executados nos locais estabelecidos no território do município de 

Bom Jesus, SC; 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

I - Nenhuma modificação expressa poderá ser introduzida no objeto do presente 

instrumento, sem o consentimento prévio da contratante. 

II - Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a Lei 8.666/93. 

III - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 87/2023. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  

I - O presente instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência 

administrativa recebendo a contratada somente o valor dos bens já fornecidos, não lhe 

sendo devido qualquer outro valor a titulo de indenização ou a qualquer outro titulo 

presente ou futuro sob qualquer alegação ou fundamento.  

II - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições 

estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte do licitante vencedor, assegurará ao 

Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, 

entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de 

qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 

III - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei 

n. 8.666/93 e alterações posteriores, unilateralmente, a critério exclusivo da 

Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, nos seguintes casos: 

a) quando houver o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto 

licitado;  
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b) quando houver a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação 

do licitante vencedor com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida; 

c) quando houver o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, 

anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 

d) quando houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

e) quando houver a dissolução da empresa; 

f) quando houver a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

g) quando houverem razões de interesse público de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; e 

h) quando houver a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 

comprovados, impeditivos da execução do Contrato. 

i) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

j) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

IV - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela autoridade competente.    

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE fiscalizará e inspecionará o cumprimento do contrato através dos 

servidores  .............................. e .........................., que exercerão as atividades de 

fiscalização dos produtos/serviços, aplicação e verificarão o cumprimento das 

especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando estes não 

obedecerem ou não atenderem ao desejado ou especificado. 

A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita qualidade dos produtos/serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita ou inadimplemento 

contratual, a Contratada ficará sujeita sem prejuízos das responsabilidades civis e 

criminais que couberem, as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do presente 

contrato 

III - Impossibilidade de licitar e contratar com a contratante pelo prazo de até 02 (dois) 
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anos a contar do dia da fixação da pena; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato fica eleito o Foro da 

Comarca de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII 

do artigo 29 da Constituição Federal. 

 

E, por estarem assim justos e contratados firmam o presente, juntamente com duas (02) 

testemunhas, em três (04) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras  para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Bom Jesus - SC,  ........................... de 2023. 

 

RAFAEL CALZA                                                  .............................................. 

Prefeito Municipal                                                   CNPJ nº ............................... 

Contratante                                                                  .............................................. 

                                                                                       CPF nº .................................. 

                                                                             Contratada 

 

 

..................................................                                      .................................................  

CPF nº  ....................................                                       CPF nº..................................... 

Responsável Pela Fiscalização                                    Responsável Pela Fiscalização 

Titular                                                                               Substituto 

 

 

Testemunhas:                                                                                                                               

........................................                               ................................................. 

CPF nº............................                                                  CPF nº ..................................... 
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Minuta: 

Contrato nº:  ................................................. 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS  

Contratado: .............................................................. 

  CNPJ/MF n............................................ 

Finalidade:  Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e 

fornecimento de vale-alimentação, na forma de cartão eletrônico com chip 

ou tarja magnética, para uso dos servidores do executivo municipal de Bom 

Jesus, SC, em conformidade com a Lei Municipal 755/2020 e alterações. 

Vinculação:  Proc. Adm. Licitatório nº 87/2023 - P.P nº 19/2023 

Valor Total:   R$  

Foro:              Comarca de Xanxerê/SC 

  

 

Bom Jesus (SC),   ......................... de 2023.  

 

 

 

 

RAFAEL CALZA 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL 19/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO “E” 

TERMO DE REFERÊNCIA/ RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO COM VALORES 

MÁXIMOS 

1. O presente processo licitatório tem por objeto contratação de empresa especializada 

na administração, gerenciamento e fornecimento de vale-alimentação, na forma de 

cartão eletrônico com chip ou tarja magnética, para uso dos servidores do executivo 

municipal de Bom Jesus, SC, em conformidade com a Lei Municipal 755/2020 e 

alterações. 

2. Os materiais/serviços a serem fornecidos/executados têm suas especificações, 

unidades, quantidades mínimas e valores máximos no escopo da tabela abaixo: 

 
LOTE 1 - 
CARACTERÍSTICAS 

 
UNID

. 

 
QUANT 

DE 
MESES 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO  
MÁXIMA PARA 
OCREDENCIADO 

 
VALOR 
UNIT. 
MENSAL 

 
QUANT. 
ESTIMA
DA 

 
TOTAL 
MENSAL 

ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E 
FORNECIMENTO DE VALE- 
ALIMENTAÇÃO NA FORMA 
DE CARTÃO ELETRÔNICO 
COM CHIP, PARA USO DOS 
SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS, 
SC. 

 
 

 
MÊS 

 
 

 
4 

 
 

 
3,3% 

 
 

 
    125,00 

 
 

 
180 

 

 

R$ 
   22.500,00 

Valor estimado até Dezembro de 2023 -  R$ 90.000,00 

Obs.: O número de cartões pode sofrer variação devido a contratação ou exoneração de 

funcionários (quantidade aproximada 180 cartões). 

O fornecimento do cartão pela licitante vencedora deverá ser isento de taxa de 

administração para a Prefeitura, não gerando nenhum custo, cobrando-se apenas 

as taxas de administração dos estabelecimentos credenciados. 

1.1 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 

incidam sobre a contratação. 

1.2 Os serviços que se pretende contratar por meio deste processo licitatório são comuns 

nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002, pois seus padrões e 

qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações 

usuais de mercado e a escolha do licitante vencedor será feita com base no menor 

preço/taxa ofertado 
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1.3 Deverão ser confeccionados aproximadamente de 180 (cento e oitenta) unidades 

de vales-alimentação/mês, sendo que essa quantidade poderá sofrer alterações no 

decorrer do contrato. 

1.4 Quando solicitado pela administração, deverão ser confeccionados quantos 

cartões se fizerem necessários, num prazo de cinco dias úteis, sem nenhum custo 

para ao município, exceto aqueles que forem segundas vias, dos quais, o valor 

máximo cobrado será de R$ 15.00. 

1.5 Os cartões de vale alimentação deverão ser do tipo cartão equipado com chip de 

segurança ou tarja magnética, personalizado, com nome do servidor, nome do 

contratante, recarregável mensalmente, com sistema de controle de saldo e senha 

numérica pessoal e intransferível para validação das transações eletrônicas, através 

de sua digitação em equipamento débito pelo usuário no ato da compra nos 

estabelecimentos credenciados. 

1.6 Tecnologia de segurança através de chip ou tarja magnética, compatível com 

terminais de pagamentos dos tipos TEF e POS, URA, WEB e proteção por senha 

numérica pessoal, no momento da compra, de forma a garantir a privacidade e a 

segurança na sua utilização e evitar prejuízos em caso de extravio, furto ou roubo. 

1.7 Após 03 (três) meses da vigência contratual, o município poderá solicitar cartões 

personalizados com o brasão, identificação e cores do município, em designer 

aprovado pela administração municipal, em um prazo de 30 (trinta) dias após a 

solicitação do município. 

1.8 Em caso de extravio, a segunda via ou a solicitação de cartão adicional, a 

substituição deverá ser feita, no máximo, 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do 

Município. 

1.9 A licitante deverá dispor de no mínimo cinco estabelecimentos comerciais ativos e 

com CNAE referente a alimentação no perímetro urbano do município de Bom 

Jesus/SC, sendo no mínimo, dois de médio porte. 

1.10 A contratada deverá apresentar no ato da contratação/assinatura contrato o rol de 

estabelecimentos credenciados ativos no município de Bom Jesus, SC, obedecendo o 

item anterior. 

1.11 A comprovação será feita através de documento que demonstre, de forma 

inequívoca, que existe uma relação contratual entre o estabelecimento comercial e a 

contratada. 

1.12 A comprovação dos estabelecimentos credenciados deverá ser por meio da 

apresentação de contrato ou ficha de credenciado, devidamente assinado pelo 

responsável legal de cada estabelecimento credenciado. 
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1.13 Deverá constar expressamente no contrato ou ficha de credenciado, firmado com 

os estabelecimentos, todas as taxas, tarifas ou despesas que os estabelecimentos 

credenciados suportarão durante a relação contratual com a contratada/licitante 

vencedora. 

1.14 A Contratada deverá fornecer especificação detalhada da forma de fornecimento, 

indicando o sistema de circulação e segurança do uso dos cartões de alimentação. 

1.15 A carga dos cartões será realizada mensalmente, de acordo com as quantidades 

e valores solicitados pela administração municipal. 

1.16 Os valores mensais serão cumulativos. 

1.17 A quantidade de cartões poderá ser alterada pela Prefeitura no caso de novas 

contratações e/ou demissões, cujas quantidades, no caso, serão definidas pela 

administração municipal de acordo com a rotatividade dos servidores. 

1.18 O pagamento dos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado 

pontualmente, sob inteira responsabilidade da contratada, independentemente da 

vigência do contrato, ficando estabelecido que o munícipio de Bom Jeus, SC não 

responderá solidária nem subsidiariamente por essa obrigação, sendo 

responsabilidade exclusiva da empresa Contratada. 

1.19 Caso algum estabelecimento credenciado relate ao município de Bom Jesus, SC 

atraso superior a 30 (trinta) dias no prazo estabelecido entre as partes para o 

pagamento, a CONTRATADA será notificada por escrito para que regularize a 

situação. 

1.20 O prazo para regularização do pagamento em atraso ao (s) estabelecimento (s) 

será de 10 (dez) dias contados a partir da notificação. 

1.21 Os valores devidos a Contratada ficarão bloqueados até que a situação seja 

regularizada. 

1.22 Caso o prazo estabelecido no subitem 1.20 não seja cumprido, a Contratada 

ficará sujeita a aplicação das penalidades previstas e, inclusive, a rescisão contratual. 

1.23 Não haverá carência para o início do fornecimento dos serviços objeto da 

licitação. 

1.24 Não será cobrada nenhum tipo de taxa com despesas referentes a emissão dos 

cartões no ato da implantação e taxa de anuidade/manutenção anual dos serviços. 

1.25 No caso de reemissão do cartão por problema físico do cartão (chip, dados 

incorretos) a empresa Contratada também não cobrará nenhuma taxa. 
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1.26 Nos casos de danificação do cartão pelo próprio usuário, perda, roubo ou 

extravio, a contratada deverá enviar novo cartão em até cinco dias úteis após a 

solicitação. 

1.27 Deverá ser efetuado o bloqueio imediato do cartão em caso de perda, furto ou 

extravio do cartão, através do SAC. 

1.28 O saldo remanescente do cartão cancelado deverá ser automaticamente 

transferido para o novo cartão. 

1.29 A validade do Cartão não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados da data 

de sua emissão. 

1.30 A primeira remessa dos cartões deve ser entregue bloqueada e deverá ser 

fornecido código eletrônico secreto e individualizado para cada cartão em envelope 

lacrado. 

1.31 O prazo de entrega dos cartões deverá ser de no máximo sete dias após a 

solicitação. 

2. Deverão ser disponibilizados para os usuários dos cartões os seguintes 

serviços: 

a) A Contratada deverá dispor de serviço de meio eletrônico e/ou telefônico para 

consulta de saldo, comunicação de perda, roubo, furto ou extravio e esclarecimentos 

de dúvidas relativas à utilização do benefício. 

b) A contrata deverá disponibilizar sistema eletrônico que possibilite autogestão dos 

serviços contratados e de aplicativo mobile para smartphone compatível com os 

sistemas operacionais Android e IOS (todas as versões) e sítio na internet aos 

beneficiários, para dentre outros: 

I - realizar consulta de saldo, extrato, consumo médio diário e próxima recarga. II - 

bloqueio de cartões em caso de perda, roubo ou cartão danificado. 

III - geração de nova senha ou troca de senha. 

IV - consulta à rede credenciada próxima do usuário (acionamento de GPS e/ou 

consulta por endereço). 

2.1 A Contratada deverá disponibilizar ao município de Bom Jesus,SC, por meio de 

acesso seguro (login e senha) ferramenta online que possibilite a execução das 

seguintes funcionalidades: 

I - Pedidos mensais através de importação de arquivo .xls ou remessa.  

II - Inclusão, exclusão e consulta de beneficiários e seus dados. 
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III - Alterações cadastrais da empresa. 

 IV - Solicitação de cartões, solicitação de reemissão de cartões, solicitação de 

créditos individuais, solicitação de estorno de créditos. 

V - Emissão de relatório das movimentações efetuadas, emissão de histórico de 

compras e pedidos e outras informações necessárias para a gestão correta e eficiente 

dos serviços. 

2.3  O Serviço de atendimento ao Cliente – SAC deverá funcionar 24 horas por dia, 07 

(sete) dias por semana, em especial para receber possíveis solicitações de bloqueio 

de cartão. 

2.4 A Contratada deverá informar por meio de ofício encaminhado a Administração 

Municipal, funcionário designado para atender diretamente as solicitações e 

esclarecimento de dúvidas da Contratante. 

2.5 Em caso de rescisão antecipada ou término do prazo contratual a Contratada 

deverá manter o atendimento ao Município de Bom Jesus/SC e aos usuários por um 

período de 60 (sessenta) dias 

2.6 Na forma do caput do art. 182 do Decreto nº 10.854/2021, a partir da entrada em 

vigor da portabilidade gratuita do serviço de pagamento de alimentação, a Contratada 

deverá possibilitá-lo, mediante a solicitação expressa do trabalhador. 

2.7 A portabilidade não ensejará à Contratante qualquer despesa adicional senão o 

pagamento da taxa de administração definida em Contrato, tampouco será 

considerada motivo para provocação de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 

levando-se em conta que as facilitadoras, desde a publicação do Decreto nº 

10.854/2021 possuem ciência acerca da possibilidade em questão. 

2.8 Em caso de rescisão antecipada ou término do prazo contratual a Contratada 

deverá manter o atendimento ao município de Bom Jeusu/SC e aos usuários por um 

período de 60 (sessenta) dias. 

3. DO LOCAL DA ENTREGA DOS CARTÕES 

3.1 A Contratada deverá entregar os cartões de Vale Alimentação na sede da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus, SC, Rua Pedro Bortoluzzi, 435 - Centro - 89824-

000. 

3.2 Os cartões deverão ser entregues bloqueados e em envelope lacrado, devendo o 

desbloqueio ser feito através de Central de Atendimento Eletrônico pelo usuário ou 

Aplicativo para Smartphones. Os cartões deverão vir com senhas pré-definidas que 

posteriormente poderão ser alteradas pelos servidores. 
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PREGÃO PRESENCIAL 19/2023 

ANEXO “F” 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte (Na hipótese de o licitante ser ME ou EPP). 

Empresa ........................................................ inscrita no CNPJ n. ....................., por 

intermédio de seu representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da 

Carteira de Identidade n. ............................ CPF n. ............................... DECLARA, para 

fins de participação do Processo Licitatório supra, na modalidade de pregão eletrônico 

que que estou (anos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 

123/2006. 

 

 

 

_______________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

 

 


